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CampoMourão.-,E I 6 I.125...Horas~. "

INDICACÃO
081

CONTRÁRIO À TRAMITAÇÃO
Dê-SE CIÊNCIA AO AUTOR

03 106 101

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente

\ ..

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo Municipal-
SENHOR NELSON TURECK, para que através do Departamento competente, seja
tomada a seguinte providência: -- .

-IMPLANTAR ARBORIZAÇÃO PAISAGíSTlCA NO PARQUE DAS TORRES
SITUADONOJARDIMALVORADA.

JUSTIFICATIVA:

o Parque das Torres foi criado como opção de lazer e
entretenimento para as famílias mourãoenses em especial as que residem nas
proximidades do Jardim Alvorada.

A iniciativa é louvável e importante para melhorar a qualidade de
vida de nossa população, porém, ainda são necessárias várias obras para que possa
atingir a finalidade para qual a mesma se propõe.

Portanto, a implantação que ora se sugere é indispensável neste
sentido.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES PODER LEGISLATIVO, em 31 de maio de 2005.
L -,..

Vereaaor
Ci/CS-081/2006



.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EJOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§ 2«',

INCISO 11,AÚNEA "E", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVO/META NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ ~, DORI.

Campo Mourão 02.1... JUNHO de 2005.

~ ~..~.0\.~............
ELlASDA SilVA

Chefe da Divisão Legislativa



990/2005 - 31/05 - INDICAÇÃO - Ademir Franco de Lima - Salvador Martins Turíbio-
- Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - SOLICITANDO IMPLANTAR ARBORJZAÇÃO
PA\SAG\ST\CA NOS CANTE\ROS E PASSE\OS PÚBUCOS DO JARD\M
ALVORADa, BEM COMO REALIZAR O REPLANTIO DE ÁRVORES NOS lOCAIS
QUE SE FIZER NECESSÁRIO.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~dicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/(prJ; 12005
12005
/2005
12005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): ... ...................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

&erificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

(

(

(

(

(

(

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ......................................................

) Inconstitucional por ferir:. ...............

) Inorgânico por ferir: ... ...................................................

) Ilegal por ferir: :.....................................................

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................
,

) N
' . . . .

t t ...
ecessano cornglr nos seguln es pon os:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I
' A . , . .

dIlgenclas necessanas ou sugen as: ................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em OtI (J 6 12005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação co
( ) Pela apresentação de su
~ Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

ias.


